FONTES  DO  DIREITO PROCESSUAL  CIVIL

· NORMAS MATERIAIS: são aquelas que atribuem aos sujeitos a titularidade dos bens da via (Leis substanciais ou substantivas)

(error  in judicando)

· NORMAS INSTRUMENTAIS: em sua maior parte são as normas processuais (Leis adjetivas)

(error  in  procedendo)

Palavra FONTE: derivada do latim fons; o local em que nascem ou brotam águas; 

“designa o lugar donde dimana alguma coisa, e fonte do direito é o lugar onde provém a norma jurídica que ainda não existia na sociedade”.

ANTONIO C. A. CINTRA (p. 75): “Todo o direito processual como ramo do direito público, tem suas linhas fundamentais pelo direito constitucional, que fixa a estrutura dos órgãos jurisdicionais, que garante a distribuição da justiça e a declaração do direito objetivo, que estabelece alguns princípios processuais”. 

DIREITO CONSTITUCIONAL PROCESSUAL: é o conjunto de normas de Dir. Processual que se encontra na Constituição. Ex.: Art. 5º., XXXV; art. 8º. III.

DIREITO PROCESSUAL CONSTITUCIONAL: é a reunião dos princípios para o fim de regular determinada jurisdição constitucional. Ex.: Art. 5º, LXVIII (HC); LXIX (MS); LXXI (MI); LXXII (HD).





Diretas:  a lei (lato sensu)
FONTES  








Indiretas:  - o costume









       - a jurisprudência





Supletivas:


       - princ. gerais de direito

· 





     Secundárias:  - o direito histórico

· o direito estrangeiro

· a doutrina

INTERPRETAR: é determinar a exata significação dos enunciados legais, com o objetivo de determinar-lhes o conteúdo.

INTERPRETAÇÃO:

A) GRAMATICAL: é a interpretação que se inspira no próprio significado das palavras.

B) LÓGICA: é a que visa a compreender o espírito da lei e a intenção do legislador ao editá-la. Procura descobrir a finalidade da lei, a vontade nela manifestada. Daí a denominação teleológica, quer dizer, finalística.

C) SISTEMÁTICA: é quando a dúvida não recai sobre o sentido de uma expressão ou de uma fórmula de lei e, sim, sobre a regulamentação do fato ou da relação sobre que se deve julgar.

D) HISTÓRICA: aqui a pesquisa se assenta sobre a história da lei ou dos seus precedentes (os anteprojetos; projetos; as discussões; exposição de motivos)

· P. MIRANDA, diz: “Nunca se deve perder de vista que são regras para a realização do direito objetivo e resolução de conflitos, de modo que esse caráter há de inspirar o legislador    (o interprete)”. (p. 68)

INTEGRAÇÃO:

A) ANALOGIA: é aplicada para resolver um caso concreto não previsto em lei, mediante a utilização de regra jurídica relativa a hipótese semelhante.

B) PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO: 

- A boa-fé, como pressuposto da conduta jurídica;

- A proibição de locupletamento ilícito;

- O equilíbrio dos contratos.

C) EQUIDADE: é o abrandamento dos rigores da lei. A sua humanização pelo julgador. No CPC somente é aceita quando expressamente autorizada.

LEI PROCESSUAL: é a que regula a constituição, o desenvolvimento e a terminação da relação jurídica processual.

OBJETO DA LEI PROCESSUAL: é a disciplina do modo processual de resolver os conflitos e controvérsias mediante atribuição ao juiz de poderes necessários para resolvê-los e, às partes, de faculdades e poderes destinados à eficiente defesa de seus direitos”.

EFICÁCIA  DA  NORMA  PROCESSUAL

I – NO ESPAÇO: Princípio da territorialidade (Arts. 1º.; 88, incisos; e 1.211, CPC e art. 12, LICC)

II – NO TEMPO:  regra geral é a do art. 1º., § 3º e § 4º. da LICC (45 dias após)

· Art. 6º. LICC: “A lei (processual) em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”.

a) Princípios:

b) A lei posterior geral não derroga a especial; salvo cláusula expressa.

c) A lei especial posterior derroga a geral, pela razão da posterioridade.

a) Regras  de  Interpretação: (P. Miranda)

b) Não se deve distinguir onde a lei não distingue;

c) Do absurdo nascem outros absurdos por natural consequência;

d) Ato inútil, ou não, não se presume que alguém o tenha querido praticar;

e) Deve-se procurar a concordância entre os textos, uns com os outros, de modo que haja conformidade entre as regras jurídicas;

f) Ao bem comum há de ceder o interesse ou utilidade dos particulares;

g) Deve ter o cômodo quem tem o incômodo;

h) Não merece o cômodo quem foge do incômodo;

APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO:

· Primeiro sistema: denominado de unidade processual.

* O processo é um complexo de atos inseparáveis uns dos outros, porque todos se subordinam ao fim a que visam, qual seja a decisão judicial.

* Sendo assim, o processo teria de ser regulado por uma lei única.

· Segundo sistema: denominado das fases processuais.

* Considera a existência de várias fases processuais autônomas: a postulatória, a probatória, a decisória e a recursal. Cada uma compreendendo um conjunto de atos inseparáveis. Constituindo, assim, uma unidade processual.

· Terceiro Sistema: denominado de isolamento dos atos processuais.

* O processo é um conjunto de atos, cada um dos quais pode ser considerado isoladamente, para os efeitos de aplicação da nova lei.

* A lei nova, encontrando um processo em desenvolvimento, respeita a eficácia dos atos processuais já realizados e disciplina o processo a partir de sua vigência (Art. 1.211, CPC).

CONCLUSÃO: Também para as leis processuais, rege o princípio da irretroatividade. É a aplicação do princípio tempus regit actum. Ou seja, os atos processuais obedecem a lei em vigor na data de sua realização. Assim, os atos processuais já realizados, na conformidade da lei anterior, permanecem eficazes, bem como os seus efeitos.

1. Processos findos: não são atingidos.

2. Processos a serem iniciados: reger-se-ão pela lei nova.

3. Processos pendentes: aplica-se o sistema de isolamento dos atos processuais. Respeita-se os atos já praticados e aplica-se a lei nova, imediatamente, aos atos subsequentes. 

